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PREFEITURA MUNICIPAL DE BICAS
PRAÇA RAUL SOARES, 20 - CENTRO- BICAS- MG - CEP: 36.600-000


Bicas/MG, 02 de Dezembro de 2022.

Ofício nº 398/2022
À







URGENTE
CÂMARA MUNICIPAL DE BICAS/MG

Excelentíssimo Senhor Vereador Presidente

Marcelo Navarro Jardim


Excelentíssimo Senhor Presidente,
Pelo presente, encaminho o Projeto de Lei que “DISPÕE SOBRE A FAIXA EDIFICÁVEL AO LONGO DAS FEIXAS DO DOMÍNIO DO MUNICÍPIO DE BICAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, para apreciação e consequente aprovação desta Egrégia Câmara Municipal de Bicas.
Assim, na certeza de sermos atendidos, colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos que se fizerem necessários e despedimo-nos com os respeitos de costume.
Atenciosamente,

HELBER MARQUES CORRÊA

Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
Excelentíssimo Senhor Presidente e Nobres Vereadores,

 Submeto à elevada apreciação dessa Egrégia Câmara, o incluso Projeto de Lei, que “Dispõe sobre a Faixa Edificável ao longo das Faixas de Domínio do Município de Bicas e dá outras providências. ”

 
A proposição ora enviada para a devida apreciação de V.Exas. tem por objetivo precípuo obter a devida e necessária aprovação desta Casa Legislativa do presente Projeto de Lei.
 
A finalidade deste projeto está em ajustar e regulamentar no Município de Bicas a Lei Federal nº 13.913, de 25 de novembro de 2019, que “Altera a Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, para assegurar o direito de permanência de edificações na faixa não edificável contíguas às faixas de domínio público de rodovias e para possibilitar a redução da extensão dessa faixa não edificável por lei municipal “.

Tal ampliação trará um benefício as empresas da cidade já instaladas no perímetro e possibilitará o interesse de outras empresas se instalarem na cidade, bem como melhorar o acesso da área de indústria e comercial no trevo da cidade de Bicas.
 
Por fim, acreditamos estar, devidamente comprovado a relevância da matéria, motivo pelo qual acreditamos que esta Casa Legislativa entenderá as razões deste Projeto de Lei.  
          Deste modo, espero que o conteúdo do presente Projeto de Lei comungue com o pensamento dos ilustres Edis, para o fim de acolhê-lo e aprová-lo integralmente, uma vez, tratar de questão de interesse público relevante.
Bicas, 02 de Dezembro de 2022.

HELBER MARQUES CORRÊA

Prefeito Municipal 
MENSAGEM AO PROJETO DE LEI
 
Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal
 
Submeto à elevada apreciação dessa Egrégia Câmara, o incluso Projeto de Lei, que “DISPÕE SOBRE A FAIXA EDIFICÁVEL AO LONGO DAS FEIXAS DO DOMÍNIO DO MUNICÍPIO DE BICAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A finalidade deste projeto está em ajustar regulamentar no Município de Bicas a Lei Federal nº 13.913, de 25 de novembro de 2019, que “Altera a Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, para assegurar o direito de permanência de edificações na faixa não edificável contíguas às faixas de domínio público de rodovias e para possibilitar a redução da extensão dessa faixa não edificável por lei municipal “.


Ante o exposto, considerando o mérito indiscutível da proposição, considerando ainda que a mesma vem ao encontro das diretrizes da Administração, tal Projeto é submetido à apreciação dessa Colenda Casa, almejando sua conversão em Lei.

Desta forma, visando possibilitar a aprovação do Projeto de Lei e, ainda, por considerar oportuna e conveniente a proposição apresentada, espero que ela mereça aprovação dos Excelentíssimos Senhores Vereadores. 

 
  Aproveitamos para renovar os protestos de elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente,
Bicas, 02 de Dezembro de 2022.

HELBER MARQUES CORRÊA
Prefeito Municipal        
PROJETO DE LEI Nº.   /2022.
“Dispõe sobre a Faixa Edificável ao Longo das Faixas do Domínio do Município de Bicas e dá outras providências. ”

       O PREFEITO MUNICIPAL DE BICAS/MG, no uso das atribuições que lhe confere a Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei Orgânica Municipal, apresenta o seguinte Projeto de Lei:           

Art. 1° - Esta Lei regulamenta no Município de Bicas – MG, a Lei Federal nº 13.913, de 25 de novembro de 2019, que “Altera a Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, para assegurar o direito de permanência de edificações na faixa não edificável contíguas às faixas de domínio público de rodovias e para possibilitar a redução da extensão dessa faixa não edificável por lei municipal ou distrital”. 
Art. 2º - Fica reduzida para o limite mínimo de 5,0 metros de cada lado, a reserva de faixa não edificável ao longo das faixas de domínio público dos seguintes trechos de rodovias municipalizadas:

I – Rodovia BR-267 – sentido para Juiz de Fora, na rodovia BR-267, no segmento compreendido entre o Km 64,10 km / FINAL: 59,44 km,

II – Rodovia BR-267 – sentido para Bicas, na rodovia BR-267, no seguimento compreendido entre o Km 59,44 / FINAL: 64,10 km
Parágrafo único – A reserva de faixa não edificável ao longo das faixas de domínio público delimitado nos incisos desse artigo, estão dentro da delimitação do Perímetro Urbano, instituída por Lei Municipal.
Art. 3º - Salvo autorização formal do Poder Público municipal é proibida a qualquer pessoa física ou jurídica, sob qualquer pretexto:

I – Obstruir, modificar ou dificultar de qualquer modo o livre trânsito nas estradas;

II – Destruir, danificar ou obstruir o leito das vias, pontes, bueiros e canaletas de escoamento e bacias de concentração de águas pluviais;

III – Abrir valetas, buracos ou escavações nos leitos das estradas;
IV – Impedir ou dificultar o escoamento de águas pluviais das estradas para o interior das propriedades lindeiras;

V – Erguer qualquer tipo de obstáculo ou barreira, tais como cercas, postes, tapumes, placas ou plantio de arvores, dentro da faixa de domínio das estradas.
Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições em contrário.
Bicas,      de                   de 2022.
HELBER MARQUES CORRÊA
Prefeito Municipal[image: image2.png]



URGENTE!








